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PARECER Nº  2636, DE 2005

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1013, DE 2003.

De autoria do nobre Deputado Geraldo Vinholi, o  Projeto de Lei nº 1013, de 2003, objetiva tornar obrigatória a identificação de produtos transgênicos utilizados na industrialização e comercialização de gêneros alimentícios no Estado de São Paulo. 

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 116ª a 120ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XI Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relator designado. 

O Projeto de Lei sob análise determina que os estabelecimentos que industrializam gêneros alimentícios identifiquem os elementos que compõem seus produtos, destacando, pormenorizadamente, os ingredientes transgênicos. Determina também que os estabelecimentos que comercializam gêneros alimentícios que contenham produtos transgênicos em sua composição destinem locais específicos para seu armazenamento e exposição, com as devidas identificações. 

A proposição insere-se no rol das matérias cuja competência legislativa é concorrente entre a União, Estados e Distrito Federal, conforme dispõe o artigo 24, inciso V (produção e consumo) da Constituição Federal. Além disso, coaduna-se com o disposto nos artigos 19, 21, inciso III e 24, caput, todos da Constituição Estadual.  Não encontramos, pois, qualquer óbice a sua tramitação, nos aspectos que cabe a esta Comissão examinar. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 1013, de 2003. 

a) VANDERLEI SIRAQUE  -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/5/2004

a) RICARDO TRIPOLI – Presidente
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